
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 023/2022 |
CONTRATADA: FL ENGENHARIA, SERVICOS
E EMPREENDIMENTOS LTDA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 023/2022

Contrato firmado, que entre se celebram a empresa FL ENGENHARIA, SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA e o Município de Lajes/RN.

 

Processo Administrativo nº

CONTRATANTE: Município de Lajes;

 

CONTRATADA: FL ENGENHARIA, SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ
nº , com sede na Rua Tenente Luís Pinheiro, nº 288, Centro, Patu/RN – CEP: , sendo representada
pelo Senhor LUIDY FABRICIO AZEVÊDO, inscrito no CPF sob o n° e RG – ITEP/RN.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE CONCLUSÃO DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS MUNICIPAIS E
CALÇADAS DE PASSEIO DO CONJUNTO HABITACIONAL BOSQUE DAS PEDRAS, NO
MUNICÍPIO DE LAJES/RN.

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº 001/2022.

VALOR DA CONTRATAÇÃO: Pela execução dos serviços ora contratados, será pago o valor global
de R$ ,82 (oitenta e dois mil, seiscentos e dezenove reais e oitenta e dois centavos).

 

VIGENCIA DO CONTRATO: Os produtos serão contratados na data da assinatura contratual, de 28
de abril 2022 até 31 de dezembro de 2022.

FUNDAMENTO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada na Lei nº

 

Lajes/RN, 28 de abril de 2022.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/extrato-de-contrato-no-023-2022-contratada-fl-engenharia-servicos-e-empreendimentos-ltda/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/extrato-de-contrato-no-023-2022-contratada-fl-engenharia-servicos-e-empreendimentos-ltda/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/extrato-de-contrato-no-023-2022-contratada-fl-engenharia-servicos-e-empreendimentos-ltda/


 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Contratante

 

Fl Engenharia, Servicos e Empreendimentos LTDA

CNPJ Nº

 

LUIDY FABRICIO AZEVÊDO

 

CPF Sob o N° e RG – ITEP/RN

Contratada

PORTARIA Nº 161/2022 – GP – Concede
Licença Prêmio de 03 meses ao (a) servidor
(a) efetivo (a) MARIA DALVANIRA DA SILVA
JUSTINO, matrícula 000164, ocupante do
cargo de A.S.G

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 161/2022 – GP

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-161-2022-gp-concede-licenca-premio-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-maria-dalvanira-da-silva-justino-matricula-000164-ocupante-do-cargo-de-a-s-g/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-161-2022-gp-concede-licenca-premio-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-maria-dalvanira-da-silva-justino-matricula-000164-ocupante-do-cargo-de-a-s-g/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-161-2022-gp-concede-licenca-premio-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-maria-dalvanira-da-silva-justino-matricula-000164-ocupante-do-cargo-de-a-s-g/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-161-2022-gp-concede-licenca-premio-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-maria-dalvanira-da-silva-justino-matricula-000164-ocupante-do-cargo-de-a-s-g/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-161-2022-gp-concede-licenca-premio-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-maria-dalvanira-da-silva-justino-matricula-000164-ocupante-do-cargo-de-a-s-g/


O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições que
lhes serão conferidas pela Lei Orgânica do Município;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder Licença Prêmio de 03 meses ao (a) servidor (a) efetivo (a) MARIA DALVANIRA
DA SILVA JUSTINO, matrícula 000164, ocupante do cargo de , lotado na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, com base no artigo nº 96 do regime jurídico único dos servidores civis do
Município de Lajes/RN

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais a partir
do dia 28 de abril de 2022, revogando todas as disposições contrarias.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 26 de abril de 2022.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 159/2022 – GP – Concede
Licença para Acompanhamento de
Tratamento de Saúde de Familiar de 03
meses ao (a) servidor (a) efetivo (a) Maria
Rosilene Paulo de Souza

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-159-2022-gp-concede-licenca-para-acompanhamento-de-tratamento-de-saude-de-familiar-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-maria-rosilene-paulo-de-souza/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-159-2022-gp-concede-licenca-para-acompanhamento-de-tratamento-de-saude-de-familiar-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-maria-rosilene-paulo-de-souza/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-159-2022-gp-concede-licenca-para-acompanhamento-de-tratamento-de-saude-de-familiar-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-maria-rosilene-paulo-de-souza/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-159-2022-gp-concede-licenca-para-acompanhamento-de-tratamento-de-saude-de-familiar-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-maria-rosilene-paulo-de-souza/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-159-2022-gp-concede-licenca-para-acompanhamento-de-tratamento-de-saude-de-familiar-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-maria-rosilene-paulo-de-souza/


PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 159/2022 – GP

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições que
lhes serão conferidas pela Lei Orgânica do Município;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder Licença para Acompanhamento de Tratamento de Saúde de Familiar de 03
meses ao (a) servidor (a) efetivo (a) Maria Rosilene Paulo de Souza, matrícula 000586, ocupante
do cargo de Gari, lotado na Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social, com
base no artigo nº 88 da Lei Complementar 001/1997.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a
partir do 19 de abril de 2022, revogando todas as disposições contrarias.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 26 de abril de 2022.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 163/2022 – GP – Concede

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-163-2022-gp-concede-licenca-premio-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-jose-djalma-de-oliveira-matricula-000113-ocupante-do-cargo-de-a-s-g/


Licença Prêmio de 03 meses ao (a) servidor
(a) efetivo (a) JOSÉ DJALMA DE OLIVEIRA,
matrícula 000113, ocupante do cargo
de A.S.G

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 163/2022 – GP

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições que
lhes serão conferidas pela Lei Orgânica do Município;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder Licença Prêmio de 03 meses ao (a) servidor (a) efetivo (a) JOSÉ DJALMA DE
OLIVEIRA, matrícula 000113, ocupante do cargo de , lotado na Secretaria Municipal de Juventude,
Esporte e Lazer, com base no artigo nº 96 do regime jurídico único dos servidores civis do Município
de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais a partir
do dia 02 de maio de 2022, revogando todas as disposições contrarias.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 26 de abril de 2022.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-163-2022-gp-concede-licenca-premio-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-jose-djalma-de-oliveira-matricula-000113-ocupante-do-cargo-de-a-s-g/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-163-2022-gp-concede-licenca-premio-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-jose-djalma-de-oliveira-matricula-000113-ocupante-do-cargo-de-a-s-g/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-163-2022-gp-concede-licenca-premio-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-jose-djalma-de-oliveira-matricula-000113-ocupante-do-cargo-de-a-s-g/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-163-2022-gp-concede-licenca-premio-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-jose-djalma-de-oliveira-matricula-000113-ocupante-do-cargo-de-a-s-g/


 

PORTARIA Nº 155/2022 – GP – Exoneração do
(a) senhor (a) Brena Rodrigues da Silva

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 155/2022 – GP

Exoneração do (a) senhor (a) Brena Rodrigues da Silva

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – EXONERAR –BRENA RODRIGUES DA SILVA, inscrita no CPF sob nº , ocupante do
Cargo em Comissão de ASSESSORA DE PROJETOS DE ENGENHARIA, lotado no Gabinete do
Prefeito, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 20
de abril de 2021.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 26 de abril de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-155-2022-gp-exoneracao-do-a-senhor-a-brena-rodrigues-da-silva-2/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-155-2022-gp-exoneracao-do-a-senhor-a-brena-rodrigues-da-silva-2/


PORTARIA Nº 154/2022 – GP – Concede
vacância a servidor(a) efetivo(a) Maria
Monica Domingos, inscrita na matricula sob
n° 1.477, ocuoante do cargo de A.S.G

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 154/2022 – GP

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições que
lhes serão conferidas pela Lei Orgânica do Município;

 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 33 linha VII da lei complementar 001/1997;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder vacância a servidor(a) efetivo(a) Maria Monica Domingos, inscrita na
matricula sob n° , ocuoante do cargo de , lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura,do
Município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com vigência de 12 meses, com
seus efeitos legais retroativos ao dia 11 de abril de 2022, revogando todas as disposições contrarias.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 26 de abril de 2022.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-154-2022-gp-concede-vacancia-a-servidora-efetivoa-maria-monica-domingos-inscrita-na-matricula-sob-n-1-477-ocuoante-do-cargo-de-a-s-g-2/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-154-2022-gp-concede-vacancia-a-servidora-efetivoa-maria-monica-domingos-inscrita-na-matricula-sob-n-1-477-ocuoante-do-cargo-de-a-s-g-2/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-154-2022-gp-concede-vacancia-a-servidora-efetivoa-maria-monica-domingos-inscrita-na-matricula-sob-n-1-477-ocuoante-do-cargo-de-a-s-g-2/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-154-2022-gp-concede-vacancia-a-servidora-efetivoa-maria-monica-domingos-inscrita-na-matricula-sob-n-1-477-ocuoante-do-cargo-de-a-s-g-2/


 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 156/2022 – GP – Nomeação do
(a) senhor (a) Francisco Raimundo de
Andrade

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 156/2022 – GP

Nomeação do (a) senhor (a) Francisco Raimundo de Andrade

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições que
lhes serão conferidas pela Lei Orgânica do Município;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – DESIGNAR– o(a) servidor(a)Francisco Raimundo de Andrade, inscrito na matricula sob
n° 0085, lotado na Secretaria Municipal de Administração, para atribuir as suas funções no Fundo
de Previdência Social do Município de LAJES – PREVLAJES.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroativos ao dia 04 de abril de 2022, revogando todas as disposições contrarias.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-156-2022-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-francisco-raimundo-de-andrade/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-156-2022-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-francisco-raimundo-de-andrade/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-156-2022-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-francisco-raimundo-de-andrade/


Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 26 de abril de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 162/2022 – GP – Concede
Licença Prêmio de 03 meses ao (a) servidor
(a) efetivo (a) FRANCISCO GILMAR GOMES,
matrícula 000603, ocupante do cargo
de PROFESSOR

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 162/2022 – GP

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder Licença Prêmio de 03 meses ao (a) servidor (a) efetivo (a) FRANCISCO
GILMAR GOMES, matrícula 000603, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotado na Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, com base no artigo nº 96 do regime jurídico único dos servidores
civis do Município de Lajes/RN.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-162-2022-gp-concede-licenca-premio-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-francisco-gilmar-gomes-matricula-000603-ocupante-do-cargo-de-professor-2/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-162-2022-gp-concede-licenca-premio-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-francisco-gilmar-gomes-matricula-000603-ocupante-do-cargo-de-professor-2/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-162-2022-gp-concede-licenca-premio-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-francisco-gilmar-gomes-matricula-000603-ocupante-do-cargo-de-professor-2/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-162-2022-gp-concede-licenca-premio-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-francisco-gilmar-gomes-matricula-000603-ocupante-do-cargo-de-professor-2/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-162-2022-gp-concede-licenca-premio-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-francisco-gilmar-gomes-matricula-000603-ocupante-do-cargo-de-professor-2/


Art. 2º – Esta Portaria entrará da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01 de
abril de 2022, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 26 de abril de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 162/2022 – GP – Concede
Licença Prêmio de 03 meses ao (a) servidor
(a) efetivo (a) FRANCISCO GILMAR GOMES,
matrícula 000603, ocupante do cargo
de PROFESSOR

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 162/2022 – GP

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município;

 

RESOLVE:

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-162-2022-gp-concede-licenca-premio-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-francisco-gilmar-gomes-matricula-000603-ocupante-do-cargo-de-professor/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-162-2022-gp-concede-licenca-premio-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-francisco-gilmar-gomes-matricula-000603-ocupante-do-cargo-de-professor/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-162-2022-gp-concede-licenca-premio-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-francisco-gilmar-gomes-matricula-000603-ocupante-do-cargo-de-professor/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-162-2022-gp-concede-licenca-premio-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-francisco-gilmar-gomes-matricula-000603-ocupante-do-cargo-de-professor/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-162-2022-gp-concede-licenca-premio-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-francisco-gilmar-gomes-matricula-000603-ocupante-do-cargo-de-professor/


Art. 1º – Conceder Licença Prêmio de 03 meses ao (a) servidor (a) efetivo (a) FRANCISCO
GILMAR GOMES, matrícula 000603, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotado na Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, com base no artigo nº 96 do regime jurídico único dos servidores
civis do Município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01 de
abril de 2022, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 26 de abril de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 155/2022 – GP – Exoneração do
(a) senhor (a) Brena Rodrigues da Silva

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 155/2022 – GP

Exoneração do (a) senhor (a) Brena Rodrigues da Silva

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-155-2022-gp-exoneracao-do-a-senhor-a-brena-rodrigues-da-silva/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-155-2022-gp-exoneracao-do-a-senhor-a-brena-rodrigues-da-silva/


 

Art. 1º – EXONERAR –BRENA RODRIGUES DA SILVA, inscrita no CPF sob nº , ocupante do
Cargo em Comissão de ASSESSORA DE PROJETOS DE ENGENHARIA, lotado no Gabinete do
Prefeito, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 20
de abril de 2021.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 26 de abril de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal


